
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N" .30.265.DE 12 DE AGOSTO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI NO 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2020,ART.4o, $ 3o.

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPER.Á,VIT, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA

IMPLANTAÇÄo pn ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA PRAÇA JOSÉ PRETEROTTO- VILA DIDI. PROCESSO:

8.6s9-9l2\2l E PROCESSO PMJ SEI: 1262512021.

REF. SOLICITAÇÃO 1.086 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PUBLICOS

PEDIDO REQUISIÇÄO 768.220 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l' - FICA ABERTo No oRçAMENTo Do MUNIcfPIo, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 69.107,59 (SESSENTA E NOVE MIL CENTO E SETE REAIS E

CINQÜENTA E NOVE CENTAVOS) NA(S) DOTAçÂO1ONS¡:

10.01.15.4s2.0186.1515 EXpANSÄo DA REDE E PoNToS DE ILUMINACAO PUBLICA

4.4,90,51,00 OBRAS E INSTALACÕES
57OI FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINACÃO PUELIC¡ICIPILC99gII 

R$ 69.107,59

TOTAL..,.R$ 69.107,59

ART. 2" - A ç9BERTURA Do cRÉDrro DE euE TRATA o ART. l" FAR-SE-Á coM o(s)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1o, INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçAO.
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ìl' DE JUNDIAI

I

LUIZ

PARIMOSCHI

GESTORDA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA TJNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNrcrpIo DE JUNDTAT, Ao(S) DozE DIA(S) Do MÊS DE AcoSTO Do ANo DE DOIS MIL E VINTE E UM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASACIVIL

DO

N.
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